	SIJ - Seção de Informação Judiciária


	        A SIJ é a seção responsável pela atualização do Cadastro Geral dos Serventuários da Justiça do Estado da Bahia.
Atribuições:
· Realizar, periodicamente, o levantamento dos Cargos Vagos ocupados, bem como a lotação dos Cartórios da Capital e das Comarcas do Interior;
· Confeccionar e fornecer as Carteiras de Identidade Funcional e Passe Livre dos Serventuários da Justiça do Estado;
· Controlar o fornecimento do Cartão Smart Card
· Instituir processos que envolvam assuntos referentes à vida funcional e Concursos Públicos para provimento de cargos vagos nas Unidades Judiciais e Extrajudicais da Capital e do Interior dos Serventuários;
· Transmitir informações relativas as  licenças dos Serventuários e outras ocorrências, aos órgãos competentes;
· Realizar estudos e pesquisas sobre legislação relativa à vida funcional dos Serventuários;
· Fornecer certidões relativas à vida funcional dos Serventuários do Estado;
· Manter o registro dos Servidores dos Cartórios judiciais e extrajudiciais;
· Executar outras atividades afins e correlatas.
Responsável: Cássia Oliveira de Araújo Grise
TEL: (71) 3372-5585 /3372-5587
FAX: (71) 3372-5586  

	    

                   RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE SERVIDOR                                
· 02 (duas) Fotos 3x4; 
· 02(duas) cópias da nomeação publicadas no Diário do Poder Judiciário (DPJ)
· Pedido de exoneração do Cargo que exerce em outra instituição.

Obs. Em se tratando de cargo do TJBA, dar entrada do pedido de exononeração no protocolo e anexar declaração de bens;

             2 cópias autenticadas dos seguintes documentos: 
· Carteira de Identidade; 
· Cartão do CPF;
· Título de Eleitor;
       Comprovante de voto das últimas eleições ou
       Certidão quitação emitida pelo TRE;
· Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Certificado de Conclusão do 2° Grau ou Diploma do Nível Superior;
· Certificado de Reservista;
· Comprovante de residência (Água, Luz ou Telefone);
                                   FORMULÁRIOS
Declaracao de Bens.pdf
Declaracao de Dependentes.pdf
Cadastro PIS-PASEP.pdf
Questionario servidor.pdf   
Relação Documentos.pdf    
    
           SERVENTUÁRIA DA CAPITAL
            Certidão Negativa da Seção de Certidões - Fórum Ruy Barbosa – Térreo
                        SERVENTUÁRIO DO INTERIOR 
                Certidão Negativa dos Cartórios dos Feitos Cíveis, Criminais   
            RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS 
· Laudo Médico;
· Hemograma completo;
· Sumario de Urina;
· Acuidade Visual;
· Rx do Tórax com laudo;
· Glicemia, Exame Clínico (atestado de sanidade física e mental);
· Eletrocardiograma (acima de 45 anos)
             Laudo Médico
*Para Serventuário da Capital,pegar ofício na Secretaria da Corregedoria Sala 312-Sul e dirigir-se a Junta Médica do Poder Judiciária munido dos exames acima citados (Forum Ruy Barbosa -andar térreo).
**Serventuário do Interior, encaminhar a um médico credenciado ao Sistema Único de Saúde (SUS),munido dos exames para a emissão do laudo Médico.
                                   PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A documentação constante na relação acima, deve ser providenciada pelo (a) nomeado (a) e apresentada na SIJ- Seção de Informações Judiciárias. 
O Termo de Posse, será providenciado e encaminhado á SIJ, pela própria Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça, quando tratar-se de nomeados da Comarca da Capital. 
Nas Comarcas do Interior será providenciado e encaminhado á SIJ, pelo Juiz de Direito responsável pela posse, juntamente com os demais documentos acima relacionados. 
SIJ - Seção de Informações Judiciárias - Sala 113 Norte 1º Andar Tribunal de Justiça Centro Administrativo da Bahia - Tel.(71) 3372-5586 e 5587 / Fax (71) 3372-5585  
 


                                                 EXONERAÇÃO
Os pedidos de exoneração e aposentadoria voluntária dirigidos à Corregedoria Geral de Justiça serão apresentados mediante formulário comum de requerimentos administrativos, embora necessariamente instruídos com:
a)Declaração atualizada de bens do servidor requerente;
b)Cartão do Ticket Restaurante, caso o interessado seja alcançado por este tipo de benefício;
c)Carteira funcional;
d)Carteira de Passe Livre e cartão de gratuidade “Smart Card”, quando o requerente for Comissário de Vigilância ou Oficial de Justiça, e ainda, servidor que, em caráter excepcional, goze destes benefícios;
                                       APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
a)Certidão de casamento ou nascimento em versão original ou cópia devidamente autenticada;
b)Declaração atualizada de bens;
Conforme o Provimento 07-2007 deverão encaminhar à SIJ – Seção de Informações Judiciárias da Corregedoria Geral, onde serão instruídos com a certificação de lotação atualizada do servidor requerente, bem assim com informações acerca de eventual assunção do interessado de novo cargo, no âmbito do Poder Judiciário.
*Para Serventuário da Capital, pegar ofício na Secretaria da Corregedoria Sala 312 - Sul e dirigir-se a Junta Médica do Poder Judiciária munido dos exames acima citados (Fórum Ruy Barbosa - Andar Térreo).  


